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RETIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICA EDITAL Nº 045/2026. Pregão Eletrônico n° 0020/2026. Julgamento dia 07 de julho de 2026, às 09:00 horas
Portal: http://www.comprasnet.gov.br/. Objeto: Aquisição e instalação de reservatórios de água do tipo cisterna, com
capacidade mínima de 10.000 (dez mil) litros, destinados ao armazenamento, reserva e abastecimento de água em
propriedades rurais do Município, no âmbito do Convênio FPE nº 743/2023. Fica alterado, no Termo de Referência, anexo I,
o valor total dos itens, em razão de erro de digitação na casa decimal dos centavos. Informações do edital pelo fone (055)
3278-1163, e-mail: licita@pinhalgrande.rs.gov.br, site: http://www.pinhalgrande.rs.gov.br. Pinhal Grande/RS, 22 de junho de
2026 - Lucas Michelon - Prefeito Municipal.
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Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 23 de junho de 2026

Protocolo: 2026001443284

Publicado a partir da página: 176
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Nome do arquivo: materia_1443284.pdf

Autenticidade: Documento íntegro
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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